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Com satisfação, apresento o Relatório de Gestão da Secretaria 

de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento de Goiás 

(Seapa) referente ao ano de 2024. Este documento consolida 

as entregas realizadas pela Secretaria ao longo do ano, refletindo o 

empenho de nossas equipes e o compromisso do Governo de Goiás 

com o fortalecimento do setor agropecuário, a segurança alimentar e 

o desenvolvimento sustentável do Estado.

Em 2024, a Seapa atuou de forma integrada para ampliar a eficiên-

cia das políticas públicas voltadas ao campo. Expandimos o apoio téc-

nico aos produtores, promovemos o uso de tecnologias sustentáveis, 

modernizamos processos e intensificamos investimentos em infraes-

trutura rural, sempre com o objetivo de elevar a competitividade da 

agropecuária goiana e melhorar as condições de vida no meio rural.

Avançamos também na consolidação de programas voltados à 

agricultura familiar e à inclusão produtiva, com destaque para ações 

de fomento ao cooperativismo, incentivo ao acesso ao crédito e for-

talecimento das cadeias produtivas regionais. Buscamos, ao longo do 

ano, garantir oportunidades a quem vive da terra, gerando renda, ocu-

pação e dignidade.

Destacamos a vigilância sanitária e a rastreabilidade, assegurando 

a qualidade dos alimentos e a confiança dos consumidores. A atuação 

integrada com órgãos parceiros foi fundamental para manter Goiás 

como referência em sanidade animal e vegetal.

No enfrentamento à insegurança alimentar, fortalecemos parcerias 

com instituições públicas e organizações sociais, ampliando a aquisi-

ção e distribuição de alimentos da agricultura familiar para pessoas 

em situação de vulnerabilidade. Este esforço reafirma nossa missão 

de promover o acesso a alimentos saudáveis e de origem segura.

Este relatório traz um panorama das principais ações da Seapa em 

2024, com informações organizadas por eixos estratégicos e detalha-

mento dos programas e projetos desenvolvidos. Também são apre-

sentados dados sobre nossa estrutura institucional, parcerias, recur-

sos aplicados e resultados alcançados, refletindo a transparência da 

gestão pública.

Como Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abasteci-

mento de Goiás, reafirmo a veracidade das informações aqui contidas 

e agradeço a cada servidor, colaborador e parceiro que contribuiu 

com dedicação para que os resultados registrados neste relatório 

fossem possíveis.

Seguimos comprometidos com uma gestão pública eficiente, par-

ticipativa e orientada a resultados, com foco na inovação, na susten-

tabilidade e no bem-estar da agricultura familiar goiana. O trabalho 

continua, com a certeza de que um agro forte é caminho certo para o 

desenvolvimento de Goiás.

Apresentação

Pedro Leonardo 
Rezende
Secretário de 
Estado de 
Agricultura, 
Pecuária e 
Abastecimento 
de Goiás
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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
 
 
 

DECLARAÇÃO Nº 2 / 2025 SEAPA/GECONT-18239

A quem possa interessar, Eu, Pedro Leonardo de Paula

Rezende, CPF nº 969.524.901-91, empossado como Secretário de Estado

desta Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento, CNPJ nº

32.746.632/0001-95, desde 02 de maio de 2023; ratifico a veracidade e

integralidade das informações apresentadas neste Relatório de Gestão,

quanto à Prestação de Contas Ordinária SEAPA 2024.

 

GOIANIA, 02 de abril de 2025.

Documento assinado eletronicamente por TECILA DO CARMO SOUZA

GUERRA, Contador (a), em 02/04/2025, às 10:01, conforme art. 2º, § 2º,
III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PEDRO LEONARDO DE

PAULA REZENDE, Secretário (a) de Estado, em 02/04/2025, às 10:45,
conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o
código verificador 72732118 e o código CRC 46B803C2.

 

GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
RUA 256, Nº 52 - Bairro SETOR LESTE UNIVERSITARIO - CEP 74610-

200 - GOIANIA - GO.
 

Declaração 2 (72732118)         SEI 202517647000478 / pg. 1
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A 
Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (Seapa) foi recriada, 

em Goiás, após a sanção, pelo governador Ronaldo Caiado, da Lei no 20.417 (de 6 de 

fevereiro de 2019), e a publicação no Diário Oficial do Estado de Goiás no dia 8 de fe-

vereiro. A pasta é a responsável pela condução da política agrícola do Estado de Goiás.

Conforme as diretrizes do Governo, as ações são desenvolvidas em consonância com 

as demandas da sociedade organizada e participação das principais entidades públicas e 

privadas ligadas direta ou indiretamente ao setor rural para uma atuação sistêmica, partici-

pativa, descentralizada, ágil e eficiente.

A Seapa

Quadro 1: Identificação da Unidade Orçamentária

Denominação Completa/ Abreviada: 

Gabinete da Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ SEAPA.

Código SIOFI: 3201

Poder: Executivo.

Órgão de Vinculação: Secretaria de Estado de 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ SEAPA.

Natureza Jurídica: Órgão.	 CNPJ: 32.746.632/0001-95.

Telefone de Contato: (062) 3201-8984 | (062) 3201-8915

Endereço Eletrônico: gabinete.agricultura@goias.gov.br

Página da Internet: www.agricultura.go.gov.br

Endereço Postal: Rua 256, nº 52, Qd. 117, Setor Leste Universitário, CEP 74.610-200.

UNIDADES CONSOLIDADAS AGREGADAS

Nome: Gabinete do Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento/ SEAPA.	

CNPJ: 32.746.632/0001-95

Código SIOFI: 3201

NORMAS RELACIONADAS À UNIDADE JURISDICIONADA 

Normas de criação e alteração da Unidade Jurisdicionada: 

n Lei nº 20.417, de 06 de fevereiro de 2019, altera a Lei Estadual nº 17.257, de 25 de janeiro de 2011 e 

dá outras providências.

Outras normas estaduais ou federais e atos normativos internos que regulamentam a atuação da         

Unidade Jurisdicionada: 

n Decretos Estaduais:

Decreto nº 9.569, de 28 de novembro de 2019, que aprova o regulamento da SEAPA e dá outras 

providências;

Situação: Ativa.

Código SIOFI: 3201

A unidade orçamentária 3200 é aquela consolidada.

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Competências
Segundo a Lei nº 21.792, de 16 de fevereiro de 2023, compete à Seapa:

l A formulação e a execução das políticas estaduais agrícola, pecuária, aquícola e pesqueira;

l A regularização fundiária de áreas rurais de terras devolutas;

l A formulação e a execução das políticas de assistência técnica, extensão rural, pesqui-

sa agropecuária, sanidade animal e vegetal, também de abastecimento;

l O fomento aos desenvolvimentos rural e fundiário e

l O planejamento, a supervisão e a execução de projetos de irrigação de interesse do 

Estado de Goiás.

Estrutura Organizacional
A Estrutura Organizacional Básica da Seapa é constituída pelo Gabinete do Secretário e 

três superintendências responsáveis por atender ao cidadão por meio de suas atividades:

l Superintendência de Produção Rural;

l Superintendência de Engenharia Agrícola e Desenvolvimento Sustentável e

l Superintendência de Gestão Integrada.

Além delas, há ainda a Chefia de Gabinete, Procuradoria Setorial, Assessoria de Apoio às 

Jurisdicionadas, Comunicação Setorial, Assessoria de Planejamento Estratégico e Escritório 

de Projetos Setorial.

Já a Estrutura Organizacional Complementar conta com oito gerências finalísticas e sete 

gerências administrativas, que dão suporte administrativo a toda a Secretaria.

O  Decreto Nº 10.318, de 12 de setembro de 2023 que aprova o regulamento da Secreta-

ria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) estabelece suas competên-

cias e estrutura organizacional, conforme descrito no endereço eletrônico:

https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/107714/pdf

Jurisdicionadas
Apoiando a Seapa em sua missão de conduzir a política agrícola do Estado de Goiás, 

estão suas jurisdicionadas:

l Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão Rural e Pesquisa Agropecuária (Emater);

l Agência Goiana de Defesa Agropecuária (Agrodefesa) e a 

l Centrais de Abastecimento de Goiás S.A. (Ceasa).

Conselhos
Ainda integram a Seapa, como órgãos colegiados, os seguintes conselhos:

l Conselho Estadual de Irrigação;

l Conselho Estadual de Desenvolvimento Rural e Agropecuário (Condra) e

l Conselho Estadual de Segurança Alimentar e Nutricional do Estado de Goiás (Conesan).

https://legisla.casacivil.go.gov.br/api/v2/pesquisa/legislacoes/107714/pdf
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AGRODEFESA EMATER CEASA

Gabinete do Secretário

Chefia de Gabinete

Gerência da Secretaria-Geral

Superintendência de 
Gestão Integrada

Superintendência de 
Produção Rural 

Superintendência de 
Engenharia Agrícola e 

Desenvolvimento Sustentável

Gerência de 
Gestão e Finanças

Gerência de 
Apoio Administrativo e 

Logístico

Gerência de
Contabilidade

Gerência de 
Compras Governamentais

Gerência de 
Gestão e Desenvolvimento 

de Pessoas

Gerência de Tecnologia

Gerência de Gestão, 
Convênios e Captação 

de Recursos

Gerência de 
Gestão Patrimonial e 

Regularização Fundiária

Procuradoria Setorial

Assessoria de 
Planejamento Estratégico

Conselho Estadual de 
Desenvolvimento Rural 

e Agropecuário

Conselho 
Estadual de
Irrigação

Conselho Estadual de 
Segurança Alimentar 
Nutricional

Escritório de
Projetos Setorial

Comunicação Setorial

Assessoria de Apoio às 
Jurisdicionadas

Subsecretaria de
Agricultura Familiar, Produção Rural

e Inclusão Produtiva

Gerência de
Inteligência de

Mercado Agropecuário

Gerência de
Desenvolvimento de Cadeias

Produtivas Agropecuária

Gerência de
Gestão Hídrica

Aquicultura Sustentável

Gerência de
Sustentabilidade

Agropecuária

Gerência de
Infraestrutura de

Irrigação e Barragens

Gerência de
Infraestrutura Rural

Gerência de
Desenvolvimento Regional
e Inovação Agropecuária

Gerência de
Agricultura Familiar
e Inclusão Produtiva

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025 Disponível em https://goias.gov.br/administracao/wp-content/uploads/sites/27/2019/02/SEAPA-1.pdf

Figura 1 – Organograma

https://goias.gov.br/administracao/wp-content/uploads/sites/27/2019/02/SEAPA-1.pdf
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Rol dos Responsáveis 2024
Quadro 2 – Rol dos Responsáveis 2024

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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MISSÃO DA SEAPA 

Formular e executar as políticas públicas voltadas à agricultura, pecuária e abastecimen-

to. Promover e fomentar o desenvolvimento rural. Elaborar e Coordenar as ações de assis-

tência técnica, extensão rural, pesquisa agropecuária, sanidade animal e vegetal e otimizar 

o abastecimento de alimentos.

VISÃO DE FUTURO DA SEAPA

Promover as políticas públicas da agricultura, pecuária e abastecimento em sinergia com 

as demandas do setor, desde a produção até a comercialização, integrando os diversos seg-

mentos para o desenvolvimento sustentável e socioeconômico do Estado de Goiás.

OBJETIVOS

1. Melhoria da produção agropecuária e aumento da renda dos produtores rurais;

2. Equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a preservação dos recursos naturais;

3. Incremento da produção agrícola através da implantação do Projeto de Fruticultura Irriga-

da que proporcionará o desenvolvimento da região Nordeste do Estado viabilizando com 

a inclusão no processo produtivo dos produtores rurais familiares oriundos da reforma 

agrária, gerando emprego e renda às famílias participantes do projeto, com o aprovei-

tamento das potencialidades da região para a produção frutícola e assim viabilizando 

também o estabelecimento de novas empresas no processo produtivo criando novas 

alternativas de desenvolvimento econômico para a região;

4. Fomentação à irrigação, elaborando uma política para o aproveitamento da água e me-

lhoria da irrigação e garantir o uso prioritário da água para a população goiana, gerando 

estímulo à sustentabilidade agropecuária e conservação dos recursos hídricos e da fun-

ção social da propriedade. Estudo do solo do Estado de Goiás, assim como as culturas 

produzidas no território. A reforma trará novos manejos e junto a isso a conservação do 

solo, podendo trazer benefícios como conservação e uso otimizado;

5. Desenvolvimento, estruturação e fortalecimento das cadeias produtivas agropecuárias, 

proporcionando melhoria da interlocução entre o Estado e atores na busca da melhoria 

dos indicadores de desenvolvimento e produtividade, gerando a inclusão produtiva dos 

produtores envolvidos;

6. A promoção da inclusão produtiva rural de agricultores familiares em Goiás tem como 

objetivo fornecer uma solução para melhorar a qualidade de vida e enfrentar os desafios 

enfrentados pelos agricultores familiares do Estado. Essa iniciativa visa resolver o pro-

blema da falta de infraestrutura adequada para os agricultores, além de proporcionar 

melhorias significativas em suas atividades agrícolas e comerciais;

Referencial Estratégico
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7. Fomento e incentivo à inovação destinada à população rural buscando inovação na sis-

temática de pesquisa e desenvolvimento de insumos agropecuários por meio da regio-

nalização e apoio aos centros de pesquisas deficitários, principalmente de pequenos 

produtores. Promoção de regularização de agroindústrias buscando agregar valor aos 

produtos agropecuários e incrementar a renda do produtor rural;

8. Fomento à conscientização para a prevenção e combate a incêndios em zonas rurais, 

através da realização de treinamentos e da adoção de práticas como a criação de aceiros 

mecânicos;

9. Redução da emissão e aumentar o sequestro e a fixação de gases de efeito estufa na 

agropecuária estadual; Promover e incentivar tecnologias sustentáveis e inovações na 

agropecuária para contribuir com a preservação do meio ambiente nativo, com o paga-

mento por serviços ambientais e com a melhoria do microclima, do macroclima, do solo 

e dos recursos hídricos;

10. Promoção da Regularização Fundiária, através da emissão de títulos de posse de terras 

devolutas, bem como atuar na regularização social na região Nordeste do Estado de 

Goiás e promover a reordenação fundiária e dos assentamentos rurais, através do PNCF 

TERRA BRASIL. 

METAS

1. Inclusão de maior número de agricultores nos programas da Secretaria e Governo;

2. Inserção de forma competitiva a agricultura familiar nas cadeias produtivas e no mercado 

formal;

3. Atuação no desenvolvimento das regiões prioritárias (norte,nordeste e RIDE);

4. Promoção do aumento de práticas sustentáveis ao desenvolvimento do agronegócio em 

Goiás;

5. Criação de ambiente para aproximar ainda mais as jurisdicionadas: AGRODESESA, EMA-

TER e CEASA na realização e priorização dos projetos elencados pela Secretaria.

ESTRATÉGIA 

A estratégia adotada para impulsionar a melhoria da produção agropecuária e aumentar 

a renda dos produtores rurais, ao mesmo tempo em que equilibra o desenvolvimento eco-

nômico com a preservação ambiental, se baseia em três pilares principais: inovação tecno-

lógica, capacitação dos produtores e gestão sustentável dos recursos naturais.

Para assegurar o alcance dos objetivos, utilizamos indicadores, monitoramos esses indi-

cadores periodicamente e fazemos ajustes na estratégia conforme necessário.

PRINCIPAIS PARCEIROS E RECURSOS

Parceiros: EMATER, CEASA, AGRODEFESA, OVG, 

Recursos: Tesouro federal, Fundo de Proteção Social do Estado-PROTEGE, repasses fe-

derais por meio da pactuação de convênios.
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PÚBLICO DE INTERESSE

Públicos de interesse visando a aumentar a efetividade no relacionamento e na 

prestação de serviços para a sociedade, a Visão de Futuro foi segmentada por públi-

cos de interesse, aqui entendidos como grupos de instituições e setores da sociedade 

que mantêm relacionamento com a Seapa. Os públicos de interesse são: Poder Execu-

tivo da União, Estado e Municípios. Cadeias Produtivas Agropecuárias, Sociedade em 

Geral, abrangem consumidores, entidades de classe como cooperativas, federações 

de agricultura, sindicatos, formadores de opinião, movimentos sociais organizados, e 

produtores rurais.

PLANOS DE CURTO, MÉDIO E LONGO PRAZO A QUE A UNIDADE ESTÁ VINCULADA

Os planos que serviram de guia para as atividades e projetos institucionais da SEAPA 

foram o Plano Plurianual 2024/2027 e  o Plano Estratégico 2023/2026 da Secretaria de 

Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento. 

Destacaram-se também a Cadeia de Valor e a Carta de Serviços. 

 

PLANO OU PROGRAMA NACIONAL DO QUAL PARTICIPA:

 A Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA)  participa de 

vários programas finalísticos do Governo Federal, dentre os quais destacam-se:

Agropecuária Sustentável - Promover o desenvolvimento da agropecuária sustentável, 

da pesca artesanal e da aquicultura familiar.

Governança Fundiária - Promover a regularização da ocupação e do domínio da terra.

Defesa Agropecuária - Promover a sanidade da produção agropecuária, a idoneidade e 

inocuidade de seus insumos e produtos.

Pesquisa e Inovação Agropecuária - Prover conhecimentos e tecnologias adequadas 

para a adoção de soluções para o setor agropecuário, fomentando a competitividade, a ren-

tabilidade da produção, a segurança alimentar e nutricional, e o desenvolvimento da agro-

pecuária.

Segurança Alimentar e Nutricional - Ampliar a oferta e o acesso à água e a alimentos 

adequados e saudáveis para as pessoas em situação de vulnerabilidade social fortalecendo 

o Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional.

Conservação e Uso Sustentável da Biodiversidade e dos Recursos Naturais - Promoção 

da melhoria da qualidade ambiental, da conservação e do uso sustentável de recursos na-

turais, considerados os custos e os benefícios ambientais.

Brasil Moderniza - Aumentar a qualidade da prestação de serviços à sociedade, moder-

nizando o ambiente de negócios e a gestão pública, com ênfase na transformação digital 

dos serviços públicos.
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OUTROS PLANOS E POLÍTICAS:

l Política Nacional de Irrigação;

l Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura Familiar;

l Programa de Saúde dos Servidores;

l Programa de Aquisição de Alimentos (PAA);

l Pronaf - Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar;

l Programa Nacional de Crédito Fundiário (PNCF);

l  Fomento às Atividades Produtivas Rurais;

l Plano ABC+Goiás (Decreto Estadual No 9.891/2021);

l Programa Estadual De Bioinsumos;

l Programa De Fruticultura Irrigada Do Vão Do Paranã;

l Programa De Aquisição De Alimentos (PAA).

 

PLANO OU PROGRAMA ESTADUAL, REGIONAL OU SETORIAL DO QUAL PARTICIPA:

Os programas finalísticos instituídos no Governo Estadual durante a implementação do 

PPA 2024/2027 que envolvem a SEAPA são:

1035 - O AGRO É DE TODOS
O programa tem como objetivo a estruturação e fomento de cadeias produtivas 

agropecuárias, melhoria da estrutura rural e modernização das ações de defesa 

agropecuária. Envolve também a qualificação e valorização de trabalhadores e em-

preendedores rurais.

Iniciativas Integrantes:

l 10094 - ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO DAS CADEIAS PRODUTIVAS AGROPECUÁRIAS;

l 10157 - INCLUSÃO PRODUTIVA RURAL DE AGRICULTORES FAMILIARES EM GOIÁS;

l 10158 - INCREMENTO DA INFRAESTRUTURA RURAL;

l 10162 - INOVAÇÃO SISTEMÁTICA SOBRE INSUMOS AGROPECUÁRIOS 

E MELHORIA DA COMPETITIVIDADE DOS PRODUTORES;

l 10206 - PREVENÇÃO E COMBATE A FOCOS DE INCÊNDIOS NA ZONA RURAL;

l 10244 - REDUÇÃO NA EMISSÃO DE CARBONO NA AGRICULTURA;

l 10247 - REGULARIZAÇÃO E REORDENAÇÃO FUNDIÁRIA.

1011 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS NATURAIS

O programa abrange iniciativas que visam melhor gestão integrada entre o Estado e 

os municípios para a preservação da natureza goiana, encerrada, sobretudo, pelo Cer-

rado e pela Mata Atlântica, buscando promover o desenvolvimento sustentável, a edu-

cação sobre meio ambiente e ações de mitigação dos efeitos das mudanças climáticas.

l 10155 - IMPLANTAÇÃO DO POLO DE FRUTICULTURA IRRIGADA DO VÃO DO PARANÃ;

l 10263 - USO SUSTENTÁVEL DE RECURSOS HÍDRICOS E CONSERVAÇÃO DE SOLO 

NA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA.

FORMA DE CONTROLE DAS AÇÕES SOB SUA RESPONSABILIDADE

As ações de responsabilidade desta Secretaria são alimentadas, monitoradas e con-

troladas via Sistema de Planejamento e Monitoramento do Plano Plurianual SIPLAM 

onde se encontram os produtos e ações previamente identificados e com valores físi-

cos previstos para os anos de 2024 a 2027. Os monitoramentos físico e financeiro dos 
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produtos são realizados de acordo com o estabelecido pela Superintendência Central 

de Planejamento do Estado de Goiás oriunda da Secretaria de Estado da Economia e os 

resultados das ações são descritos analiticamente à medida que as áreas finalísticas da 

Secretaria enviam as informações resultantes à Gerência de Gestão e Finanças - GGF da 

SEAPA para inserção no referido sistema, onde se extraem os relatórios de prestação de 

contas do Governador e dos Gestores.

O monitoramento via sistema SIPLAM facilita análise dos resultados e identifica um 

parâmetro entre o que foi previsto com o que de fato foi alcançado pela Gestão ao longo 

do ano, possibilitando identificar se houve sinergia com a missão, se necessita revisão, 

se promoveu satisfação esperada aos usuários, se os recursos foram bem aplicados em 

conformidade aos objetivos e se necessitam ajustes ou controle de riscos para promo-

ção de ações de melhoria contínua.

Além da utilização do sistema SIPLAM para acompanhamento e monitoramento dos 

resultados das ações, a Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(SEAPA) estruturou e implantou Escritório de Projetos, em que se estabeleceu rotinas e 

normas internas para visando melhoria do planejamento e monitoramento das entregas 

de responsabilidade desta pasta. 
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PROGRAMA - 1035 - O AGRO É DE TODOS

INICIATIVA 10094 - ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO DAS 

CADEIAS PRODUTIVAS AGROPECUÁRIAS

Esta iniciativa impacta diretamente no desenvolvimento socioeconômico das áreas ru-

rais do Estado de Goiás, contribuindo para a redução da pobreza, a segurança alimentar, 

a criação de empregos diretos e indiretos e o desenvolvimento sustentável da produção 

agropecuária, buscando ainda subsidiar o setor agropecuário com informações atualizadas. 

Impacta na maior produtividade e qualidade para fortalecimento da economia local, bem 

como contribuindo para a segurança alimentar.

ENTREGA 19002 - CARTA CONSULTA FCO ANALISADA 

Trata-se de prestação de serviço, não havendo meta. No ano de 2024, foi realizada a análise 

de 911 propostas (Cartas-Consultas) de financiamento pelo FCO Rural, sendo aprovadas 545.

Principais resultados

Acessada em https://goias.gov.br/agricultura/

ANO	 Nº DE CARTAS

2019	 362

2020	 461

2021	 1022

2022	 1423

2023	 782

2024	 545

TOTAL (2019 A 2024)	 4.595

INDICADOR DE DESEMPENHO: CARTAS CONSULTAS APROVADAS

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Quadro 3 - Cartas Consultas Aprovadas

Figura 2 – FCO Rural

https://goias.gov.br/agricultura/mais-de-r-230-milhoes-do-fco-rural-sao-aprovados-para-investimentos-em-goias/
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Gráfico 1 – Valor Aprovado Ano

Figura 3 – Publicação Seapa em Pauta Figura 4 – Radiografia do Agro

Fonte  - Acessada em https://www.plataformaaroeira.go.gov.br

Acessada em https://goias.gov.br/agricultura/boletim-semanal-seapa-em-pauta/
e https://goias.gov.br/agricultura/radiografia-do-agro-em-goias/

ENTREGA 18627 - BOLETINS TÉCNICOS ELABORADOS

A meta prevista foi atingida. Não houve  recursos financeiros. Foi realizada a publicação 

de 12 edições do Boletim Informativo Agro em Dados (Projeto GOMAP Cód 6300 - Infor-

mativo do Agro em Dados), bem como a Publicação da 5ª Edição do Boletim Informativo 

Radiografia do Agro (Projeto GOMAP Cód. 6709 - Radiografia do Agro - 5ª Edição).

https://www.plataformaaroeira.go.gov.br/fco.html
https://goias.gov.br/agricultura/boletim-semanal-seapa-em-pauta/
https://goias.gov.br/agricultura/radiografia-do-agro-em-goias/
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INICIATIVA 10157 - INCLUSÃO PRODUTIVA RURAL DE 

AGRICULTORES FAMILIARES EM GOIÁS

A presente iniciativa visa o aumento da renda dos agricultores familiares, acesso facili-

tado a alimentos frescos para comunidades carentes, promoção da segurança alimentar, 

estímulo à economia local, geração de empregos no setor agrícola e fortalecimento da sus-

tentabilidade ambiental. Essas ações contribuem para uma sociedade mais justa, saudável 

e economicamente sustentável, bem como a  diminuição da fome com a distribuição de 

alimentos e leite. 

ENTREGA 10966 - PRODUTOR BENEFICIADO COM 

O PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS

A meta física se mostra superada, no entanto foi feito crédito suplementar, na época, 

informado que esta seria ampliada para 1.600 produtores/agricultores atendidos. Houve 

liberação do valor porém não foi atualizada a meta física, desta forma a estimativa para 2024 

não foi executada em sua totalidade. Considerando a logística para cultivo e entrega dos 

alimentos/produtos, algumas entregas serão realizadas em 2025.

O projeto que é custeado por recursos do PROTEGE, foi realizado pedido de suplemen-

tação de crédito, aumentando o valor do PAA de R$ 12 milhões para R$ 15 milhões. Além 

disso, com a criação da modalidade PAA Leite, foi feito suplementação de crédito de mais 

de R$ 10 milhões. Desta forma, o valor total liberado foi de R$ 25.000.000,00 (vinte e cinco 

milhões de reais). Deste valor, foram empenhados R$14.564.794,15 para PAA Goiás (ref. 989 

beneficiários fornecedores ativos) e R$ 5.984.797,80 para o PAA Leite (ref. a 7 organizações 

fornecedoras ativas). 

Visto o remanejamento do saldo remanescente de R$ 4.015.202,12 do PAA Leite para o 

PAA Goiás, será feita a convocação do cadastro reserva do PAA Goiás. Previsão de publica-

ção de resultado complementar para convocação de cadastro reserva, chamando aproxi-

madamente 266 produtores em 2025.

No Programa em execução, foram selecionadas 994 propostas (com 989 propostas ati-

vas atualmente), com previsão de desembolso até abril/2025. Serão distribuídas 3.125 to-

neladas de alimentos em 145 municípios goianos

A colaboração com instituições como a OCB (Organização das Cooperativas Brasileiras), 

a EMATER e a OVG  foi fundamental para a capacitação, organização e orientação dos agri-

cultores familiares. Essas parcerias fortaleceram o engajamento e a eficiência dos produto-

res, contribuindo para o aumento da qualidade e da quantidade de produtos ofertados nos 

programas como PAA e Fomento Rural.

ANO	 META PREVISTA	 Nº DE CARTAS PUBLICADAS

2023	 13	 13

2024	 13	 13

TOTAL (2023 A 2024)		  26

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Quadro 4 - Boletins técnicos elaborados.

INDICADOR DE DESEMPENHO: BOLETINS PUBLICADOS.
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FATORES 

NEGATIVOS

Desafios com Recursos Humanos:

Em determinados momentos, a equipe ficou limitada a 

apenas 6 analistas, o que gerou sobrecarga de trabalho dian-

te do aumento da demanda pelos programas operacionali-

zados na Gerência de Agricultura Familiar e Inclusão Produ-

tiva - GFIP. A limitação de recursos humanos compromete a 

agilidade em algumas análises e a implementação de ações 

estratégicas mais robustas.

SISLOG:

A troca do sistema de gestão de aquisições para o SISLOG, 

somada à necessidade de capacitação da equipe para o uso 

da nova ferramenta, atrasou significativamente os processos 

de aquisição de equipamentos previstos para o exercício de 

2024. Esses atrasos impactam diretamente a execução de al-

gumas atividades operacionais.

FATORES 

POSITIVOS

Apoio de Parceiros Estratégicos:

A colaboração com instituições como a OCB, a EMATER e a 

OVG foi fundamental para a capacitação, organização e orien-

tação dos agricultores familiares. Essas parcerias fortaleceram 

o engajamento e a eficiência dos produtores, contribuindo para 

o aumento da qualidade e da quantidade de produtos oferta-

dos nos programas como PAA e Fomento Rural.

Consolidação da Política do PAA Goiás:

A estruturação e consolidação da política do Programa de 

Aquisição de Alimentos (PAA) resultaram em um aumento sig-

nificativo da procura pelos agricultores familiares, com baixa 

necessidade de mobilização ativa pela equipe interna. Isso 

demonstra a efetividade das estratégias implementadas e o 

fortalecimento da adesão ao programa.

Modernização do Processo com a Plataforma PAA Goiás:

A digitalização do fluxo operacional por meio da Platafor-

ma PAA Goiás permitiu uma gestão mais eficiente, com maior 

transparência e acessibilidade, tanto para os servidores quan-

to para os agricultores familiares. Isso foi essencial para aten-

der à crescente demanda de forma ágil e eficaz.
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PREVISTO	 REALIZADO	 ESTIMADO PPA	 DOTAÇÃO 	 LIQUIDAÇÕES

			   AUTORIZADA	 MONITORADAS

500	 513	 R$ 2.000.000,00	 R$ 25.000.000,00	 R$ 5.194.323,80

VALORES FÍSICOS VALORES FINANCEIROS R$

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Fonte: Seapa, 2024

Figura 5 e 6 – Entrega de alimentos do PAA Goiás

Quadro 5 - Programa de Aquisição de Alimentos PAA Goiás

INDICADOR DE DESEMPENHO: NÚMERO DE PRODUTORES BENEFICIADOS

18549 - SELEÇÃO DE PRODUTORES E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS - PAA FEDERAL

A meta física foi superada. Foram convocados 69 agricultores familiares. O programa teve 

um valor previsto de R$1.000.000,00, com execução prevista ajustada para R$999.999,28. 

Até o último ciclo de teste de notas fiscais (nov/2024), foi liquidado R$688.279,77, corres-

pondendo a 68,83% do recurso previsto.

A SEAPA não realiza o empenho dos recursos para o pagamento das despesas, uma vez 

que o processo de liquidação é conduzido de forma direta pelo Ministério do Desenvolvi-

mento e Assistência Social, Família e Combate à Fome MDS, em benefício dos fornecedores 

do Programa de Aquisição de Alimentos (PAA) Federal, sendo a SEAPA responsável pela 

gestão e operacionalização do programa. 

O programa prevê a entrega de 98,34 toneladas de alimentos, das quais 68.910 kg foram 

efetivamente entregues até o momento, representando 70,07% do volume previsto.

PREVISTO	 REALIZADO	 ESTIMADO PPA	 DOTAÇÃO 	 LIQUIDAÇÕES

			   AUTORIZADA	 MONITORADAS

50	 69	 R$ 0,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

VALORES FÍSICOS VALORES FINANCEIROS R$

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Quadro 6 - Programa de Aquisição de Alimentos PAA Federal

INDICADOR DE DESEMPENHO: NÚMERO DE PRODUTORES BENEFICIADOS
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18913 - CRÉDITO SOCIAL ENTREGUE

O programa conseguiu avançar dentro da Seapa, sendo este o primeiro ano como 

gestora do recurso, e o recurso para 2025 já está aprovado pelo Fundo Protege. 

Consolidou-se qualitativa e quantitativamente no atendimento, superando a execu-

ção dos anos anteriores, e dividindo melhor o recurso entre as regiões do Estado, 

fazendo atendimento periódicos. Isso equaliza a chegada de recursos entre dife-

rentes regiões e seus municípios. Outro ponto foi que os benefícios foram em mais 

de 73% dos casos para mulheres.

O Programa Crédito Social logrou ser o projeto social de destaque no país no ano 

de 2024 dado sua dinâmica de aporte para desenvolvimento de atividades entre 

populações vulneráveis e em insegurança alimentar via cursos e apoio creditício, 

o que cria o estabelecimento de produção na unidade familiar e possibilidade de 

empreendimento. Diversos Governos Estaduais têm feito visitas para conhecer o 

projeto e ele é um dos principais que colocam Goiás na rota do desenvolvimento 

social que diminuiu pobreza e fome nos índices mais recentes.

Em 04 de outubro de 2024 a SEAPA recebeu um certificado de homenagem 

como Parceiro Organizador da AgroCentro-Oeste Familiar (ACOF) 2023, em virtude 

de sua expressiva contribuição para o fortalecimento do evento e das iniciativas 

voltadas à agricultura familiar. A Secretaria teve uma participação destacada tam-

bém na ACOF 2024, realizada em Mineiros, de 08 a 10 de maio, promovendo ações 

e políticas públicas que reforçaram o desenvolvimento sustentável e a inclusão 

produtiva no setor. Esse reconhecimento reafirma o compromisso da SEAPA com a 

valorização da agricultura familiar e a construção de parcerias estratégicas para o 

fortalecimento do setor.

A ampliação do Programa Crédito Social em 2024 representou um marco signi-

ficativo na gestão pública da Secretaria. O valor total destinado ao programa neste 

ano alcançou R$ 19,4 milhões aplicados durante o ano.

A meta física foi superada, pois foi utilizado o valor de R$19.877,00 (dezenove 

mil, oitocentos e setenta e sete reais) referente aos rendimentos dos valores repas-

sados à Goiásfomento, beneficiando mais pessoas. O projeto é custeado pela fonte 

PROTEGE, foi realizada suplementação de crédito, passando a dotação autorizada 

de R$ 4.000.000,00 para R$ 19.400.000,00, que foi totalmente utilizado nesse 

exercício.

PREVISTO	 REALIZADO	 ESTIMADO PPA	 DOTAÇÃO 	 LIQUIDAÇÕES

			   AUTORIZADA	 MONITORADAS

3.880,0	 3.928,0	 R$ 19.400.000,00	 R$ 19.400.000,00	 R$ 19.400.000,00

VALORES FÍSICOS VALORES FINANCEIROS R$

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Quadro 7 - Crédito Social

INDICADOR DE DESEMPENHO: NÚMERO DE PRODUTORES BENEFICIADOS
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INICIATIVA 10158 - INCREMENTO DA INFRAESTRUTURA RURAL

ENTREGA 3989 - MÁQUINA/EQUIPAMENTO AGRÍCOLA ADQUIRIDO 

A meta física não foi atingida. Foram entregues 9 (nove) equipamentos em 8 (oito) 

municípios do Estado de Goiás (execução de convênios). Aquisição de 10 caminhões baú 

com recurso PROTEGE.  Aquisição de 04 pás carregadeiras que serão distribuídas aos 

municípios Goianos (execução de convênio).

O valor total da dotação não foi liquidado. Há empenhado o valor de R$12.804.274,08, 

com previsão de execução em 2025. Fatores que influenciaram a não execução da meta 

prevista:

- Restrições impostas pelo período eleitoral municipal, conforme Ofício Circular 

77/2024 - PGE (60289133) - SEI nº 202400003008867

- A falta do repasse federal para execução dos instrumentos.

- Complexidade do processo licitatório para a contratação.

PREVISTO	 REALIZADO	 ESTIMADO PPA	 DOTAÇÃO 	 LIQUIDAÇÕES

			   AUTORIZADA	 MONITORADAS

109	 23	 R$ 4.000.000,00	 R$ 43.874.557,44	 R$ 6.515.691,03

VALORES FÍSICOS VALORES FINANCEIROS R$

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Fonte: Seapa, 2024

Fonte: Seapa, 2024

Figuras 7 e 8 – Crédito Social

Figuras 9 e 10 – Mecaniza Campo

Quadro 8 - Mecaniza Campo

INDICADOR DE DESEMPENHO: MAQUINÁRIO/EQUIPAMENTO ADQUIRIDO
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Fonte: Seapa, 2024

Figuras 11 a 22 – Mecaniza Campo
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INICIATIVA 10247 - REGULARIZAÇÃO E REORDENAÇÃO FUNDIÁRIA

A iniciativa objetiva a segurança jurídica, desenvolvimento socioeconômico da região 

Nordeste de Goiás. Acesso a Crédito para investir na melhoria das condições de suas pro-

priedades e na produção agrícola. Ampliar o acesso da população e órgãos interessados a 

informações históricas sobre regularização fundiária.

ENTREGA 18587 - EMISSÃO DE TÍTULOS DE DOMÍNIO 

E GEORREFERENCIAMENTO EXECUTADOS

Houve significativos avanços nas etapas que compõem o Programa Regulariza Campo, 

especialmente nas ações que envolvem a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desen-

volvimento Sustentável (SEMAD). Por intermédio da Controladoria-Geral do Estado (CGE), 

diversas reuniões foram realizadas entre as duas pastas, com o objetivo de aperfeiçoar os 

trâmites processuais relacionados à regularização fundiária.

Ressalta-se que o Programa Regulariza Campo tem como finalidade a legalização de ter-

ras devolutas do Estado de Goiás, arrecadadas por meio de ações discriminatórias judiciais 

e/ou administrativas.

A meta prevista para 2024 foi superada. Foram entregues, em 19 de julho de 2024, 50 

títulos definitivos de domínio nos municípios de: Alto Paraíso de Goiás, Cavalcante, Colinas 

do Sul, Nova Roma, São João d’Aliança e Teresina de Goiás. A área regularizada totaliza 7,5 

mil hectares. 

Em 16 de dezembro de 2024 foram entregues 40 títulos definitivos de domínio nos muni-

cípios de: Alto Paraíso de Goiás, Cavalcante, Colinas do Sul, Niquelândia, São João d’Aliança 

e Teresina de Goiás. A área regularizada totaliza 8 mil hectares.

Fonte: Seapa, 2023

Figura 23 – Entrega de títulos de domínio
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PREVISTO	 REALIZADO	 ESTIMADO PPA	 DOTAÇÃO 	 LIQUIDAÇÕES

			   AUTORIZADA	 MONITORADAS

30	 90	 R$ 1.000.000,00	 R$ 110.000,00	 R$ 0,00

VALORES FÍSICOS VALORES FINANCEIROS R$

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

TÍTULOS EMITIDOS POR MUNICÍPIOS

4 NOVA ROMA

12 ALTO PARAÍSO DE GOIÁS

27 SÃO JOÃO D’ALIANÇA

18 COLINAS DO SUL
24 CAVALCANTE

PROGRAMA 1011 - GESTÃO E DESENVOLVIMENTO 
SUSTENTÁVEL DE RECURSOS NATURAIS

INICIATIVA 10155 - IMPLANTAÇÃO DO POLO DE FRUTICULTURA 

IRRIGADA DO VÃO DO PARANÃ

Desenvolver e fortalecer a cadeia produtiva da fruticultura, incentivar a produção e a 

comercialização de frutas da região, promover o desenvolvimento e divulgação de tec-

nologias aplicáveis ao setor de fruticultura, contribuir para a geração de empregos e 

Fonte: Seapa, 2024

Figura 24 – Programa Regulariza Campo

Quadro 9 - Regulariza Campo

Gráfico 2 - Títulos emitidos por municípios

INDICADOR DE DESEMPENHO: NÚMERO DE TÍTULOS ENTREGUES
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incremento da renda, especialmente por meio de ações que visem o desenvolvimento 

sustentável; fomentar a inclusão produtiva dos pequenos agricultores familiares e o de-

senvolvimento regional. Aumento da oferta de emprego, incremento na renda, valori-

zação dos talentos de pessoas da própria comunidade e ampliação da visibilidade dos 

produtos da agricultura familiar.

ENTREGA 18603 - AGROINDÚSTRIA CONSTRUÍDA

Foi finalizado o Projeto Básico Escopo do Projeto de Construção da Agroindústria e Termo 

de Abertura de Projeto – TAP. No ano de 2024 foi firmado acordo de Cooperação Técnica 

entre a SEAPA e Universidade Federal de Goiás - UFG para o planejamento, construção, ope-

racionalização e a implementação de uma Agroindústria no município de Flores de Goiás. O 

processo de doação do terreno da Agroindústria.

18585 - SISTEMA DE IRRIGAÇÃO E ESPALDEIRAS ENTREGUES

Trata-se da execução da Iniciativa "Implantação do Polo de Fruticultura Irrigada do Vão 

do Paranã", com previsão de recursos no valor R$ 19.500.000,00 (dezenove milhões e qui-

nhentos mil reais) para "Aquisição de 300 kits de irrigação (2 ha), para as culturas de manga 

e maracujá e 300 sistemas de condução tipo espaldeiras para a cultura do maracujá do 

Programa de Fruticultura Irrigada do Vão do Paranã" apresentada através do Despacho Nº 

238/2023/SEAPA/GAI-17658 (SEI 50793042) em 17/08/2023.

O valor estimado não foi utilizado, pois o projeto foi custeado pela Companhia de Desen-

volvimento dos Vales do São Francisco e do Parnaíba - CODEVASF.

No ano de 2024, o Projeto piloto foi concluído em sua totalidade, sendo cada etapa ple-

namente executada, os 10 (dez) primeiros produtores rurais completaram com sucesso o 

plantio da manga e maracujá e agora se encontram na fase da colheita. Sem financeiro em 

2024 - Execução financeira pela CODEVASF. 

18886 - CRÉDITO PARA FRUTICULTURA INSTITUÍDO

Entrega foi realizada por meio da resolução n° 008/2023 (SEI n° 67928946) que dispõe 

sobre a instituição da linha de crédito "Produtor Empreendedor Fruticultura" onde serão be-

neficiados 138 (cento e trinta e oito) produtores rurais (pessoas físicas) que tenham como 

principal fonte de renda a atividade rural que atuam no cultivo de fruticultura, tendo em 

vista a necessidade de fortalecimento do pequeno produtor familiar no âmbito do Projeto 

de Irrigação especialmente no Polo de Fruticultura do Vão do Paranã. 

Considerando que é função do Fundo de Equalização - FUNDEQ, da Secretaria de Es-

tado da Retomada, da Goiás Fomento e da Secretaria de Estado da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento - SEAPA, o apoio técnico e financeiro aos fruticultores goianos com perfil de 

agricultor familiar.

Fonte: Seapa, 2024

Figura 25 – Implantação do Polo de Fruticultura Irrigada do Vão do Paranã
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PREMIAÇÕES / DESTAQUES DO ÓRGÃO NO EXERCÍCIO

l 1° Prêmio Ética e Responsabilidade;

l Nível "diamante" no 1º Prêmio de Ética e Responsabilidade 2024, promovido pela CGE;

l Nível "ouro" no 1º Prêmio de Governança 2024, promovido pela CGE;

l Nível "diamante" na 6ª edição do prêmio Goiás Mais Transparente, promovido pela CGE;

l Em 04 de outubro de 2024 a SEAPA recebeu um certificado de homenagem como 

Parceiro Organizador da AgroCentro-Oeste Familiar (ACOF) 2023, em virtude de sua ex-

pressiva contribuição para o fortalecimento do evento e das iniciativas voltadas à agri-

cultura familiar. A Secretaria teve uma participação destacada também na ACOF 2024, 

realizada em Mineiros, de 08 a 10 de maio, promovendo ações e políticas públicas que 

reforçaram o desenvolvimento sustentável e a inclusão produtiva no setor. Esse reco-

nhecimento reafirma o compromisso da SEAPA com a valorização da agricultura familiar 

e a construção de parcerias estratégicas para o fortalecimento do setor.

OUTROS DESTAQUES

1. Criação e estruturação PMO: A Secretaria de Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(Seapa), por meio do Escritório de Projetos Setorial, atingiu e ultrapassou, em apenas 

um ano, a meta de maturidade de projetos proposta pelo Governo do Estado de Goiás. 

2. Seapa e o Serviço Brasileiro de Apoio às Micro e Pequenas Empresas (Sebrae) firmam 

acordo para fortalecimento de agroindústrias de pequeno porte: Convênio de Coope-

ração Técnica e Financeira n.º 22/2024 com o SEBRAE, efetivado  o repasse no valor 

de R$ 135.000,00 transferido pela SEAPA para o SEBRAE, proveniente do Tesouro 

Estadual.  O Edital de Chamamento Público nº 004 - SEAPA já foi publicado, e as em-

presas interessadas têm até o dia 4 de janeiro de 2025 para realizar o cadastro. Serão 

selecionadas 30 agroindústrias de pequeno porte localizadas no Estado de Goiás, 

que produzam produtos de origem animal e já estejam registradas em um serviço de 

inspeção oficial. Por fim, o início da consultoria está previsto para fevereiro de 2025, 

com duração de 24 meses. O foco principal é aprimorar a qualidade dos produtos, 

aumentando a competitividade das agroindústrias, fomentando o desenvolvimento 

econômico local, gerando empregos e promovendo práticas sustentáveis.

Fonte: Seapa, 2024

Figura 26 – Acordo para fortalecimento de agroindústrias de pequeno porte



32

3.	 O Governo de Goiás, por meio da Secretaria de Agricultura, Pecuária  e Abastecimen-

to (Seapa), e o Ministério de Agricultura do Chile (Minagri), assinaram Memorando de 

Entendimento (MOU) A reunião, realizada na Embaixada do Chile no Brasil, em Brasí-

lia, teve como principal objetivo estabelecer colaboração entre os órgãos e institui-

ções do Estado de Goiás e do Chile, relacionados ao Produtor Rural Familiar.

4.	 Foi assinado durante o evento 

“Troca de Saberes: Experiências 

e Vivências de uma Agricultura 

Sustentável”, um acordo de coo-

peração técnica entre a SEAPA, 

Emater e a Rede Integração La-

voura-Pecuária-Floresta (ILPF), 

que visa a garantia do desenvol-

vimento econômico e social dos 

municípios goianos de maneira 

sustentável. 

5.	 A Secretaria de Estado de Agri-

cultura, Pecuária e Abasteci-

mento (Seapa) instituiu, por 

meio da Portaria nº 228/2024, 

a composição do Grupo de Tra-

balho Estadual do Programa 

Nacional de Educação Sanitária 

em Defesa Agropecuária (Proe-

sa/GO), vinculado ao Comitê Es-

tadual do Sistema Unificado de 

Atenção à Sanidade Agropecuá-

ria (Suasa/GO).

Fonte: Seapa, 2024

Fonte: Seapa, 2024

Fonte: Seapa, 2024

Figura 27 – Visita a Embaixada do Chile no Brasil

Figura 28 – Evento Troca de Saberes

Figura 29 – Evento Caravana do S.I.M.
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Figura 28 – Evento Troca de Saberes

Figura 29 – Evento Caravana do S.I.M.

Informações 
Contábeis
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Atendendo ao solicitado, na data 17/03/2025 (Despacho nº 18/2025/SEAPA/GECONT 

- SEI 71963890) , juntamos abaixo a planilha em que demonstra o comparativo de evolu-

ção dos últimos cinco exercícios da SEAPA, atendendo ao que é solicitado no Relatório de 

Gestão: Informações do desempenho patrimonial de no mínimo cinco exercícios.

Evolução Patrimonial Seapa
Quanto às informações do desempenho patrimonial dos últimos seis exercícios: 

ANO	 BENS MÓVEIS	 BENS IMÓVEIS	 ESTOQUES

2019	 R$ 108.866.419,34	 R$ 99.274.350,67	 R$ 41.940,54

2020	 R$ 104.380.614,65	 R$ 65.885.312,94	 R$ 43.636,87

2021	 R$ 152.347.198,34	 R$ 63.467.198,70	 R$ 73.958,70

2022	 R$ 177.069.006,03	 R$ 980.764.085,68	 R$ 57.800,20

2023	 R$ 157.429.415,62	 R$ 978.869.442,01	 R$ 55.281,32

2024	 R$ 103.009.700,16	 R$ 1.063.648.463,41	 R$ 32.229,33

TOTAIS	 R$ 803.102.354,14	 R$ 3.251.908.853,41	 R$ 304.846,96

INFORMAÇÕES PATRIMONIAIS

Obs 1 - Inventários de bens imóveis realizados conforme Processo nº 202400005031760. 

Inventário bens móveis - Processo nº 202417647003052. Inventário Geral dos materiais 

de estoque - Processo nº 202417647002872.

Obs 2 - Para os Bens Imóveis foram informados o valor líquido contábil como padrão 

com base na planilha anual da SEAD. 

Obs 3: Vide Nota Explicativa nº 1/2025 SEAD/SUPATI, datada de 15 de janeiro de 

2025 que traz esclarecimentos acerca do inventário patrimonial de bens imóveis inte-

grantes do patrimônio público do Estado.

Gráfico 3 – Evolução Bens Móveis Seapa
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Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Quadro 10 - Comparativo de Evolução Patrimonial dos Últimos Seis Exercícios - Seapa



35

Evolução Patrimonial Seapa
Quanto às informações do desempenho patrimonial dos últimos seis exercícios: 

Gráfico 4 – Evolução Bens Imóveis Seapa

Gráfico 5 – Evolução Estoques Seapa
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Evolução da Receita e da Despesa
Demonstrações Contábeis

As Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público – DCASP´s da Secretaria 

de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA, unidade 3201 e 3200 (consolida-

da), referentes ao exercício de 2024, foram elaboradas com base nas disposições do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público – MCASP, 9ª edição e a base de 

informação foi extraída do Sistema de Contabilidade Geral do Estado de Goiás – SCG, 

mas se encontrarão disponíveis para a sociedade através do Balanço Geral do Esta-

do – BGE 2024, no site da Secretaria de Estado da Economia – ECONOMIA via https://

goias.gov.br/economia/balanco-geral-2014/ . Quanto às DCASP´s exigidas na Parte V 

do MCASP e no art. 101 da Lei nº 4.320/64 são compostas pelos seguintes relatórios 

contábeis apresentados no quadro:

Balanço orçamentário

Entre as DCASP´s exigidas, o Balanço Orçamentário - Anexo 12 demonstra as Receitas 

e Despesas previstas em confronto com as realizadas. As Receitas Realizadas, no exer-

cício de 2024, correspondem à R$ 27.004.834,23 (vinte e sete milhões, quatro mil, oito-

centos e trinta e quatro reais e vinte e três centavos). O cenário das Receitas Correntes 

(mais especificamente, Receita Patrimonial, oriunda de valores mobiliários à disposição 

desta Secretaria) e de Capital (Transferência de Capital, aquelas de Convênios da União 

destinadas à Programas na área agropecuária) advêm dos Convênios e Contratos de 

Repasse realizados para com a União. Para pormenores, vide Anexo 10, que compõe a 

Receita do Exercício.

As Despesas Orçamentárias Empenhadas, no exercício de 2024, correspondem ao 

valor de R$ 72.857.026,22 (setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, 

vinte e seis reais e vinte e dois centavos), os quais representam os gastos autoriza-

dos para diversas atividades que compõe o orçamento público da SEAPA; destes, R$ 

25.084.024,00 (vinte cinco milhões, oitenta e quatro mil, vinte e quatro reais), através 

do Programa “O Agro é de todos” indicado no “Demonstrativo da Despesa Realizada por 

Função, Programa, Fonte de Recurso e Categoria – Anexo 9A“ .

Quadro 11 - Relatórios Contábeis

ANEXO	 DESCRIÇÃO

12	 Balanço Orçamentário - Quadro Principal

13	 Balanço Financeiro

14	 Balanço Patrimonial - Quadro Principal

15	 Demonstração das Variações Patrimoniais

18	 Demonstração dos Fluxos de Caixa

19	 Demonstração das Mutações no Patrimônio Líquido
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Evolução nos Últimos Cinco Exercícios

Quadro 12 - Evolução nos Últimos Cinco Exercícios

ANO 2020

ANO 2021

ANO 2022

CONTINUA
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ANO 2023

ANO 2024

Comparativo da Evolução nos Últimos Cinco Exercícios

Conforme evidenciado no Anexo 12 – Balanço Orçamentário da Unidade, a Receita Rea-

lizada, apresenta patamares relevantes, em comparação ao ano anterior que permeava R$ 

9.884.177,11 (nove milhões, oitocentos e oitenta e quatro mil, cento e setenta e sete reais e 

onze centavos), ao chegar aos R$ 27.004.834,23 (vinte e sete milhões, quatro mil, oitocentos 

e trinta e quatro reais e vinte e três centavos), em 2024. Faz-se constar, apesar da evolução 
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identificada, que Programas como o de Aquisição de Alimentos - PAA Goiás e PAA Leite não 

foram em sua totalidade executados em função do atraso dos editais e do calendário agrícola 

goiano, que depende da demanda de chuvas e tempo de produção, entre outros fatores.

Quanto à despesa, destacam-se as despesas orçamentárias empenhadas em 2024 no 

valor de R$ 72.857.026,22 (setenta e dois milhões, oitocentos e cinquenta e sete mil, vinte e 

seis reais e vinte e dois centavos) que superam os R$ 70.188.182,73 (setenta milhões, cento 

e oitenta e oito mil, cento e oitenta e dois reais e setenta e três centavos), relativos ao ano 

anterior; gastos estes autorizados para as diversas atividades que compõem o orçamento 

público da SEAPA, em destaque, no que diz respeito aos Convênios e Contratos de Repas-

ses realizados junto à União. Destacam-se aqui os projetos financiados com recursos do 

Fundo Protege: os Programas de Aquisição de Alimentos – PAA Goiás e PAA Leite, além do 

Crédito Social Rural, perfazendo um total de R$ 44.484.024,00 (quarenta e quatro milhões, 

quatrocentos e oitenta e quatro mil e vinte e quatro reais) dos R$ 72.857.026,22 iniciais; que 

correspondem a um percentual que permeia 62% (sessenta e dois por cento).

Gráfico 6 – Evolução da Receita Realizada

Gráfico 7 – Evolução da Despesa Empenhada
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Informações 
Orçamentárias 
e Financeiras



41

Informações Orçamentárias 
e Financeiras
COMPARATIVO DO DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 2020 A 2024.1

ANO

ANO

2020	 R$ 46.194.637,62	 R$ 242.441,33	 R$ 29.437.169,13	 R$ 29.679.610,46

2021	 R$ 97.797.137,17	 R$ 46.432,45	 R$ 37.246.624,05	 R$ 37.293.056,50

2022	 R$ 39.644.427,06	 R$ 13.070,83	 R$ 2.356.656,92	 R$ 2.369.727,75

2023	 R$ 67.285.959,01	 R$ 215.366,37	 R$ 8.024.088,32	 R$ 8.239.454,69

2024	 R$ 72.840.046,35	 R$ 1.529.296,97	 R$ 13.541.616,07	 R$ 15.070.913,04

2020	 R$ 125.317.000,00	 R$ 118.496.392,06	 R$ 50.040.428,20	 R$ 20.603.259,07	 R$ 20.360.817,74

2021	 R$ 144.805.000,00	 R$ 154.367.358,71	 R$ 108.459.196,93	 R$ 71.212.572,88	 R$ 71.166.140,43

2022	 R$ 78.463.000,00	 R$ 59.032.184,80	 R$ 39.667.647,69	 R$ 37.310.990,77	 R$ 37.297.919,94

2023	 R$ 53.082.000,00	 R$ 80.491.669,68	 R$ 69.993.798,12	 R$ 64.735.811,51	 R$ 64.562.904,47

2024	 127.403.000,00	 129.123.804,98	 R$ 72.840.046,35	 R$ 59.315.410,15	 R$  57.786.113,18

TOTAIS	 R$ 529.070.000,00	 R$ 541.511.410,23	 R$ 341.001.117,29	 R$ 253.178.044,38 	 R$ 193.387.782,58

EMPENHO (SALDO)	 PROCESSADO	 NÃO PROCESSADOS	 TOTAL

DOTAÇÃO DESPESA

INICIAL	 FINAL	 EMPENHADA	 LIQUIDADA	 PAGA

Considerando o quadro acima exposto quanto à análise dos restos a pagar desta unidade orçamentá-

ria, averigua-se que em 31 de dezembro de 2024 somaram-se R$ 15.070.913,04  sendo R$ 1.529.296,97 

de restos a pagar processados e R$ 13.541.616,07 de restos a pagar não processados. O montante total 

representou 11,67 % do valor total empenhado no exercício (R$72.857.026,22). 

É importante destacar que, dentro do montante apresentado no RAP processado, há o valor de 

R$ 1.513.853,46 referente às entregas do Programa de Aquisição de Alimentos. As notas fiscais foram 

recebidas ao longo de todo o mês de dezembro de 2024, porém, devido ao calendário de encerramento 

da execução, não houve tempo hábil para o pagamento de todas as notas.

Em 2024 a dotação inicial para o órgão foi de R$ 127.403.000,00 consignada na Lei orçamentária 

Anual – LOA, no decorrer do período fora atualizada para R$ 129.123.804,98 via suplementações de cré-

ditos, representando um aumento de 1,35%.

Quadro 14  - Desempenho Orçamentário e Financeiro 2020 a 20242

Quadro 15 - Desempenho Orçamentário e Financeiro 20243

Quadro 13  -  Restos a Pagar Processados e Não Processados Exercícios 2020 até 2024 – 

Resultado em 31/12 dos correntes anos.

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

% EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 56,41% % EXECUÇÃO FINANCEIRA: 44,75%

RESTOS A PAGAR INSCRITOS 

NO EXERCÍCIO

RESULTADO EM 31/12/2024

PROCESSADOS	 NÃO PROCESSADOS

R$ 1.529.296,97	 R$ 13.541.616,07

DESPESA

EMPENHADA	 LIQUIDADA	 PAGA

R$ 72.840.046,35	 R$ 59.315.410,15	 R$ 57.786.113,18

DOTAÇÃO

INICIAL	 FINAL	

R$ 127.403.000,00	 R$ 129.123.804,98

2024

1 Fonte: https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp
2 Fonte: https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp
3 Fonte: https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025

https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp
https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp 
https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp
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4 Extraído em: https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp

Gráfico 8 – Desempenho orçamentário e financeiro 2024

Créditos Suplementares - 2024

AÇÃO		  FONTE	 VALOR	 REDUÇÃO	 SUPLEMENTAÇÃO	 DOTAÇÃO

(COD/NOME)	 RECURSO	 INICIAL			   FINAL

17610156	 R$ 115.000,00	 R$ 115.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 383.000,00	 R$ 0,00	 R$ 210.000,00	 R$ 593.000,00

15000100	 R$ 2.626.000,00	 R$ 0,00	 R$ 422.271,59	 R$ 3.048.271,59

15000100	 R$ 400.000,00	 R$ 65.000,00	 R$ 0,00	 R$ 335.000,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 13.500.000,00	 R$ 0,00	 R$ 11.500.000,00	 R$ 25.000.000,00

17610156	 R$ 250.000,00	 R$ 250.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

2555 - GESTÃO DA INICIATIVA 

REGULARIZAÇÃO E 

REORDENAÇÃO FUNDIÁRIA

4145 - FOLHA DE PAGAMENTO 

DE SERVIDORES PÚBLICOS 

- BENEFÍCIOS, AUXÍLIOS 

E DESPESAS DE CARÁTER 

INDENIZATÓRIO

4243 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES

4243 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES

4243 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES

2404 - CONCESSÃO DE 

BENEFÍCIOS AO PRODUTOR PELO 

PROGRAMA DE AQUISIÇÃO DE 

ALIMENTOS

2405 - DISTRIBUIÇÃO 

DE SEMENTES E INSUMOS 

PARA PRODUTORES 

EM SITUAÇÃO DE 

VULNERABILIDADE

Quadro 16 - créditos suplementares e reduções em 2024 por ação.4

CONTINUA

https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp 
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AÇÃO		  FONTE	 VALOR	 REDUÇÃO	 SUPLEMENTAÇÃO	 DOTAÇÃO

(COD/NOME)	 RECURSO	 INICIAL			   FINAL

17610156	 R$ 4.000.000,00	 R$ 0,00	 R$ 15.400.000,00	 R$ 19.400.000,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 200.000,00	 R$ 200.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 100.000,00	 R$ 100.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 20.000,00	 R$ 20.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 914.000,00	 R$ 492.461,13	 R$ 0,00	 R$ 421.538,87

15000100	 R$ 1.000.000,00	 R$ 1.000.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 23.400.000,00	 R$ 23.400.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

2552 - CONCESSÃO DE CRÉDITO 

SOCIAL - GOIÁS SOCIAL

2531 - REALIZAÇÃO DE APORTE 

FINANCEIRO PARA INVESTIMENTOS 

EM PROCESSAMENTO E 

GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS 

SÓLIDOS

2532 - IMPLANTAÇÃO DAS METAS 

DO PLANO ABC

2532 - IMPLANTAÇÃO DAS METAS 

DO PLANO ABC

2532 - IMPLANTAÇÃO DAS METAS 

DO PLANO ABC

3211 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS 

/ EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

PARA CONSERVAÇÃO DE 

SOLO E PROTEÇÃO DE BACIAS 

HIDROGRÁFICAS

3211 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINAS 

/ EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS 

PARA CONSERVAÇÃO DE 

SOLO E PROTEÇÃO DE BACIAS 

HIDROGRÁFICAS

2408 - REALIZAÇÃO DE 

CAPACITAÇÃO TÉCNICA PARA O 

GOIÁS SOCIAL

2533 - CRÉDITO FUNDIÁRIO 

TERRA BRASIL

2530 - IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE BARRAGENS, 

MANUTENÇÃO E SEGURANÇA

2530 - IMPLANTAÇÃO DE 

SISTEMA DE BARRAGENS, 

MANUTENÇÃO E SEGURANÇA

3216 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

DE IRRIGAÇÃO E ESPALDEIRAS

3216 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

DE IRRIGAÇÃO E ESPALDEIRAS

3216 - IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA 

DE IRRIGAÇÃO E ESPALDEIRAS

CONTINUA
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AÇÃO		  FONTE	 VALOR	 REDUÇÃO	 SUPLEMENTAÇÃO	 DOTAÇÃO

(COD/NOME)	 RECURSO	 INICIAL			   FINAL

17610156	 R$ 2.500.000,00	 R$ 2.500.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 2.500.000,00	 R$ 2.500.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 30.000,00	 R$ 30.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 1.000.000,00	 R$ 1.000.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 65.000,00	 R$ 65.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 20.000,00	 R$ 20.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 3.000.000,00	 V3.000.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 20.000,00	 R$ 20.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 100.000,00	 R$ 100.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

3213 - CONSTRUÇÃO DE 

AGROINDÚSTRIA

3213 - CONSTRUÇÃO DE 

AGROINDÚSTRIA

2406 - GEORREFERENCIAMENTO 

DE TERRAS RURAIS E EMISSÃO DE 

TÍTULOS DE DOMÍNIO

2406 - GEORREFERENCIAMENTO 

DE TERRAS RURAIS E EMISSÃO DE 

TÍTULOS DE DOMÍNIO

2406 - GEORREFERENCIAMENTO 

DE TERRAS RURAIS E EMISSÃO DE 

TÍTULOS DE DOMÍNIO

2406 - GEORREFERENCIAMENTO 

DE TERRAS RURAIS E EMISSÃO DE 

TÍTULOS DE DOMÍNIO

2407 - GESTÃO DA INICIATIVA 

DE ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO 

ÀS CADEIAS PRODUTIVAS 

AGROPECUÁRIAS

2407 - GESTÃO DA INICIATIVA 

DE ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO 

ÀS CADEIAS PRODUTIVAS 

AGROPECUÁRIAS

2407 - GESTÃO DA INICIATIVA 

DE ESTRUTURAÇÃO E FOMENTO 

ÀS CADEIAS PRODUTIVAS 

AGROPECUÁRIAS

2409 - REGULARIZAÇÃO DAS 

AGROINDÚSTRIAS DE PEQUENO 

PORTE

2409 - REGULARIZAÇÃO DAS 

AGROINDÚSTRIAS DE PEQUENO 

PORTE

3208 - AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA AS CADEIAS 

PRODUTIVAS AGROPECUÁRIAS

3208 - AQUISIÇÃO DE 

EQUIPAMENTO PARA AS CADEIAS 

PRODUTIVAS AGROPECUÁRIAS

CONTINUA
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AÇÃO		  FONTE	 VALOR	 REDUÇÃO	 SUPLEMENTAÇÃO	 DOTAÇÃO

(COD/NOME)	 RECURSO	 INICIAL			   FINAL

15000100	 R$ 10.000,00	 10.000,00	 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 50.000,00	 R$ 50.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 400.000,00	 R$ 294.154,93	 R$ 0,00	 R$ 105.845,07

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 125.000,00	 R$ 135.000,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 30.000,00	 R$ 30.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

17610156	 R$ 250.000,00	 R$ 250.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 10.000,00	 R$ 10.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

15000100	 R$ 50.000,00	 R$ 50.000,00	 R$ 0,00	 R$ 0,00

27000280	 R$ 0,00	 R$ 0,00	 R$ 5.507.391,68	 R$ 1.640.258,39

27000280	 R$ 0,00	 R$ 0,00	 R$ 75.029,24	 R$ 75.029,24

17610156	 R$ 0,00	 R$ 0,00	 R$ 3.113.000,00	 R$ 3.113.000,00

25000100	 R$ 0,00	 R$ 207.373,64	 R$ 979.694,33	 R$ 772.320,69

25000100	 R$ 0,00	 R$ 0,00	 R$ 307.407,84	 R$ 307.407,84

	 R$ 57.093.000,00	 R$ 35.918.989,70	 R$ 37.639.794,68	 R$ 54.946.671,69

3209 - AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E 

LABORATÓRIOS MÓVEIS

3209 - AQUISIÇÃO 

DE EQUIPAMENTOS E 

LABORATÓRIOS MÓVEIS

3210 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO AGRÍCOLA

3210 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO AGRÍCOLA

3212 - CERTIFICAÇÃO 

E PREMIAÇÃO DAS 

AGROINDÚSTRIAS E CADEIAS 

PRODUTIVAS COM SELO 

AGROSUSTENTÁVEL

3212 - CERTIFICAÇÃO 

E PREMIAÇÃO DAS 

AGROINDÚSTRIAS E CADEIAS 

PRODUTIVAS COM SELO 

AGROSUSTENTÁVEL

3214 - DISPONIBILIZAÇÃO DE 

FÁBRICA MÓVEL DE FARINHA E 

GOMA

3215 - IMPLANTAÇÃO DE HORTAS 

COMUNITÁRIAS

3217 - INSTALAÇÃO DE UNIDADES 

DE REFERÊNCIA TECNOLÓGICA

3217 - INSTALAÇÃO DE UNIDADES 

DE REFERÊNCIA TECNOLÓGICA

3210 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO AGRÍCOLA

4243 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES

3210 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO AGRÍCOLA

3210 - AQUISIÇÃO DE MÁQUINA / 

EQUIPAMENTO AGRÍCOLA

4243 - GESTÃO E MANUTENÇÃO 

DAS ATIVIDADES

VALOR TOTAL
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Com a publicação da Lei nº 22.536 , de 09 de janeiro de 2024, que estimou a receita e fixou a despesa 

para o exercício de 20245, verificou-se que os recursos ora destinados à unidade orçamentária 3201, da 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA), foram insuficientes para custear 

a execução de despesas de custeio, convênios firmados e/ou aditivados, o que motivou a abertura dos 

créditos suplementares em planilha abaixo, ocorrendo a aprovação dos créditos suplementares:

 ANO	 2020	 2021	 2022	 2023	 2024

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA	 R$ 118.496.392,06	 R$ 154.367.358,71	 R$ 59.032.184,80	 R$ 80.491.669,68	 129.123.804,98

Quadro 18 - Quadro comparativo da dotação orçamentária final - 2020 a  20246

Quadro 17 - Créditos suplementares

Fonte: SIOFI

5 LEI Nº 22.536, DE 9 DE JANEIRO DE 2024
6 Extraído em: https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp

Nº SOLICITAÇÃO	 DATA DA SITUAÇÃO	 VALOR AUTORIZADO

2024.000191	 15/03/2024	 R$ 1.028.975,75

2024.000269	 05/04/2024	 R$ 75.029,24

2024.000283	 03/05/2024	 R$ 429.323,89

2024.000339	 26/04/2024	 R$ 100.345,00

2024.000347	 07/05/2024	 R$ 3.113.000,00

2024.000372	 03/05/2024	 R$ 3.867.133,29

2024.000417	 07/06/2024	 R$ 550.370,44

2024.000492	 08/07/2024	 R$ 307.407,84

2024.000509	 12/06/2024	 R$ 3.000.000,00

2024.000536	 05/07/2024	 R$ 20.787.000,00

2024.000616	 05/07/2024	 R$ 510.937,64

2024.000714	 16/08/2024	 R$ 422.271,59

2024.000741	 22/08/2024	 R$ 3.113.000,00

2024.000742	 22/08/2024	 R$ 125.000,00

	 TOTAL	 R$ 37.429.794,68

Fonte: SIOFI

Gráfico 9 –  Comparativo das Dotações Orçamentárias -  2020 a 2024.

https://siofi.sistemas.go.gov.br/ e https://www.consultas.sefaz.go.gov.br/BOE/BI/custom.jsp
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Quadro 20 - Comparativo de concessão e utilização via fundo rotativos 2020  a 2024

7  Informações extraídas do Processo nº 202217647000311 referente as documentações de origem orçamentária, financeira, administrativa 
do Fundo Rotativo 2024

NATUREZA DESPESA (COD/NOME)	 VALOR	 VALOR

	 EMPENHADO	 SALDO PAGO

3.3.90.30.09  -  GÊNEROS ALIMENTÍCIOS	 R$ 6.240,00	 R$ 0,00

3.3.90.30.32  -  MATERIAL PARA EVENTOS, INCLUSIVE CONGRESSOS, CONFERÊNCIAS, 	 R$ 1.423,98	 R$ 1.423,98

FESTIVIDADES E HOMENAGENS	

3.3.90.30.33  -  MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS	 R$ 9.329,00	 R$ 4.884,25

3.3.90.30.34  -  MATERIAL PARA MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS	 R$ 7.000,00	 R$ 0,00

3.3.90.39.15  -  MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E INSTALAÇÃO DE OUTROS TIPOS DE MÁQUINAS, 	 R$ 7.000,00	 R$ 0,00

EQUIPAMENTOS E DEMAIS BENS MÓVEIS

3.3.90.39.18  -  MANUTENÇÃO, REPAROS E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS	 R$ 16.661,00	 R$ 15.361,00

3.3.90.39.33  -  SERVIÇOS GRÁFICOS	 R$ 7.000,00	 R$ 180,00

3.3.90.40.28  -  OUTROS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO	 R$ 1.795,00	 R$ 1.795,00

Fonte: Prestações de contas do Fundo Rotativo 2024.

 

 
 

Gráfico 10 –  Comparativo de concessão e utilização via fundos rotativos 2020 a 2024

Quadro 19 – Concessão e utilização via fundo rotativo 20247

Adiamentos e Fundo Rotativo

ANO	 N° DE SOLICITAÇÕES

2020	 17

2021	 10

2022	 4

2023	 5

2024	 12

Fonte: Prestação de contas do Fundo Rotativo 2024.

l Em 2020 foi criado por meio da Lei nº 20.745, de 17 de janeiro de 2020 o Fundo Rotativo da 

Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento (SEAPA) no valor de R$50.000,00 

(cinquenta mil reais).

l Não houve concessão de Adiantamentos no âmbito da SEAPA.
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Quadro 21 – Resumo dos instrumentos celebrados pela U.O. no exercício de referência e nos dois imediatamente anteriores

Recursos recebidos por transferência

INSTRUMENTO

INSTRUMENTO

Convênio

(853217/2017, 880949/2018, 890929/2019, 892460/2019, 887001/2019, 891114/2019, 892244/2019, 

896920/2019, 897953/2020, 905450/2020, 908415/2020, 898436/2020, 903045/2020, 

898402/2020, 909308/2020, 901166/2020, 903295/2020, 903722/2020, 922781/2021, 

938231/2022, 930604/2022, 939269/2022, 944965/2023, 942283/2023, 942830/2023, 947874/2023, 

950437/2023, 950556/2023, 949940/2023)

Contrato de Repasse

(0321668-59, 0335791-55, 0398204-69, 1022552-23)

Termo de Compromisso

(251/2011 - MI)

Totais

Convênio

(813501/2014,853217/2017, 880949/2018, 

890929/2019, 892460/2019, 887001/2019, 

891114/2019, 892244/2019, 896920/2019, 

897953/2020, 905450/2020, 908415/2020, 

898436/2020, 903045/2020, 898402/2020, 

909308/2020, 901166/2020, 903295/2020, 

903722/2020, 922781/2021, 938231/2022, 

930604/2022, 939269/2022, 944965/2023, 

942283/2023, 942830/2023, 947874/2023, 

950437/2023, 950556/2023, 949940/2023)

Contrato de Repasse

(0321668-59, 0335791-55, 0398204-69, 

1022552-23)

Termo de Compromisso

(251/2011 - MI)

Totais

2017	 2018	 2019	 2020	 2021	 2022	 2023	 2024

01	 01	 06	 10	 01	 03	 07	 01

			 

			   ----	 ----		  ----	 ----

			   ----	 ----		  ----	 ----

2017	 2018	 2019	 2020	 2021	 2022	 2023	 2024

R$ 3.101.856,98	 R$ 996.455,20	 ----	 ----	 R$ 81.990.223,11	 R$ 30.836.776,80	 R$ 7.135.565,99	 R$ 25.251.005,21

			   ----	 ----	 ----		

			   ----	 ----	 ----		

R$ 3.101.856,98	 R$ 996.455,20		  ----	 R$ 81.990.223,11	 R$ 30.836.776,80	 R$ 7.135.565,99	 R$ 25.251.005,21

QUANTIDADE DE INSTRUMENTOS CELEBRADOS EM CADA EXERCÍCIO

MONTANTES RECEBIDOS EM CADA EXERCÍCIO, INDEPENDENTEMENTE

DO ANO DE CELEBRAÇÃO DO INSTRUMENTO (EM R$1,00)

Fonte:
* Valor recebido em 2017 referente ao Convênio 813501/2014 – R$ 3.101.856,98

* Valor recebido em 2018 referente ao Convênio 853217/2017 – R$ 996.445,20

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 880949/2018 – R$ 52.300.048,80

* Valor recebido em 2022 referente ao Convênio 880949/2018 – R$ 14.738.709,51

* Valor recebido em 2023 referente ao Convênio 880949/2018 – R$ 2.726.456,09

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 890929/2019 – R$ 464.602,58

* Valor recebido em 2022 referente ao Convênio 890929/2019 – R$ 6.847.000,00

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 892460/2019 – R$ 88.649,74

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 887001/2019 – R$ 4.890.774,00

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 891114/2019 – R$ 2.626.160,00

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 892244/2019 – R$ 2.750.000,00

* Valor recebido em 2022 referente ao Convênio 896920/2019 – R$ 1.980.000,00

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 897953/2020 – R$ 127.710,00  

* Valor recebido em 2022 referente ao Convênio 897953/2020 – R$ 1.401.928,00

* Valor recebido em 2023 referente ao Convênio 897953/2020 – R$ 390.816,00

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 905450/2020 – R$ 4.415.346,13

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 908415/2020 – R$ 5.000.000,00

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 898436/2020 – R$ 6.850.567,86

* Valor recebido em 2022 referente ao Convênio 898436/2020 – R$ 3.641.715,63

* Valor recebido em 2023 referente ao Convênio 898436/2020 – R$ 1.583.006,16

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 903045/2020 – R$ 2.205.104,00

* Valor recebido em 2023 referente ao Convênio 903045/2020 – R$ 529.192,60

* Valor recebido em 2022 referente ao Convênio 898402/2020 – R$ 2.148.223,66

* Valor recebido em 2021 referente ao Convênio 909308/2020 – R$ 271.260,00

* Valor recebido em 2022 referente ao Convênio 909308/2020 – R$ 79.200,00

* Valor recebido em 2023 referente ao Convênio 922781/2021 – R$ 1.906.095,14

* Valor recebido em 2024 referente ao Convênio 922781/2021 – R$ 1.054.404,86

* Valor recebido em 2024 referente ao Convênio 901166/2020 – R$ 3.538.275,00

* Valor recebido em 2024 referente ao Convênio 903722/2020 – R$ 1.184.200,00

* Valor recebido em 2024 referente ao Convênio 939269/2022 – R$ 18.763.634,26

* Valor recebido em 2024 referente ao Convênio 942830/2023 – R$ 710.491,09

Observação: Não houve desembolso nos Convênios 938231/2022, 930604/2022, 944965/2023, 942283/2023, 947874/2023, 
950437/2023, 950556/2023, 949940/2023 e 959274/2024.

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Quadro 22 – Caracterização dos instrumentos de transferências vigentes no exercício de referência

CONTINUAFonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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CONTINUAFonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025



51

CONTINUAFonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025



52

CONTINUAFonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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CONTINUAFonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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CONTINUA
Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025



55

CONTINUA
Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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CONTINUAFonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Quadro 23 - Tomadas de Contas Especiais

Prestação de contas 2024

INSTAURADA E CONCLUIDA EM 2024

CONCLUÍDAS EM 2024

ITEM

1

ITEM

2

NUMERO DO 

PROCESSO

202417647001717

NUMERO DO 

PROCESSO

202317647001562

VALOR 

DO DANO

Valor original 

de R$ 2.275,53  

(dois mil 

duzentos e 

setenta e 

cinco reais e 

cinquenta e três 

centavos) em 

28/01/2016

VALOR 

DO DANO

Valor original de 

R$ 47.412,60 em 

19/12/2013

VALOR 

RESSARCIDO

Não houve 

ressarcimento

VALOR 

RESSARCIDO

Não houve 

ressarcimento

SITUAÇÃO 

IDENTIFICADA

Redução da 

área prevista 

para plantio da 

lavoura de milho 

de 13 ha para 10 

há, sem amparo 

jurídico.

SITUAÇÃO 

IDENTIFICADA

Não plantio de 

99 ha da cultura 

de arroz, nem a 

devolução dos 

insumos, bem 

como a não 

entrega na sede 

da SEAGRO do 

equivalente a 

4% (quatro por 

cento) do total 

da produção de 

arroz, a título de 

contrapartida.

RESPONSAVEIS 

PELO DANO

 Wildes Gumber 

de Melo - CPF n° 

423.542.001-10 e a 

Associação dos Micros 

e Pequenos Produtores 

Rurais da Região 

Córrego d' Anta - CNPJ 

n° 03.100.859/0001-60

RESPONSAVEIS 

PELO DANO

Helio Aparecida 

Guedes Vieira - CPF 

n° 357.845.471-00 

e a Associação de 

Desenvolvimento 

Comunitário 

do P.A. Marcos 

Correia Lins - CNPJ 

n° 11.495.467/0001-76

DECISÃO DO TITULAR 

DA PASTA

Decisão do Titular 

da pasta conforme  

EXTRATO DE DECISÃO 

ADMINISTRATIVA 

DO DESPACHO Nº 

2069/2024/GAB/

SEAPA

DECISÃO DO TITULAR 

DA PASTA

Consta decisão do 

Secretário de Estado 

de Agricultura, Pecuária 

e Abastecimento 

de acordo com o 

Despacho do Gabinete 

nº 1733/2024.

MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS

Determinar à Superintendência 

de Gestão Integrada para, 

por sua Gerência de Gestão e 

Finanças,  adotar as devidas 

providências visando  a inscrição  

da Associação dos Micros e 

Pequenos Produtores Rurais da 

Região Córrego d'Anta, inscrita 

no CNPJ: 03.100.859/0001-60, 

representada por seu representante 

legal Sra.   Wildes Gumber de 

Melo - CPF n° 423.542.001-10, no 

CADIN Estadual, no montante de R$ 

6.972,61 (seis mil e novecentos 

e setenta e dois reais e sessenta 

e um centavos), atualizado 

até 11/06/2024, em razão do 

descumprimento parcial do Termo 

de Cooperação Técnica n.º 

077/2015. Determinar à Gerência 

da Secretaria Geral proceder à 

notificação dos Interessados quanto 

ao teor desta Decisão.

MEDIDAS 

ADMINISTRATIVAS

Processo encaminhado ao Tribunal 

de Contas do Estado - TCE/GO para 

apreciação e julgamento da Tomada 

de Contas Especial, com nossa 

manifestação pelo acatamento 

às conclusões do Relatório 58 

(SEI nº 60880649) e Certificado 

de Auditoria Tomada de Contas 

Especial 39 (SEI nº 60882378), da 

Controladoria-Geral do Estado.

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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Quadro 24 – Análise das prestações de contas de Convênios e Contratos de Repasse.

Análise das prestações de contas 
de Convênio e Contratos de Repasse

UNIDADE CONVENENTE OU CONTRATANTE

NOME: SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO - SEAPA 

CNPJ: 32.746.632/0001-95 CÓDIGO SIOFI: -----

2021

Quantidade de Contas Prestadas

Contas Analisadas

Contas NÃO Analisadas

Quantidade Aprovada

Quantidade Reprovada

Quantidade de TCE

Montante Repassado

Quantidade

Montante Repassado (R$)

0

-----

-----

-----

-----

-----

-----

6

1 - Contrato de Repasse nº 

0305437-22 / Convênio nº 

714940/2009 

2 - Contrato de Repasse nº 

0307916-60 / Convênio nº 

724122/ 2009 

3 - Contrato de Repasse nº 

0326493-51/ Convênio nº 

735609/2010 

4 - Contrato de Repasse nº 

0332085-30/ Convênio nº 

740359/2010 

5 - Contrato de Repasse nº 

1021470-61/ Convênio nº 

814074/2014 

6 - Contrato de Repasse nº 

1044231-71/ Convênio nº 

850929/2017  

0

0

R$ 111.660.475,31

-----

-----

EXERCÍCIO DA 

PRESTAÇÃO DAS CONTAS

2020

QUANTITATIVOS E 

MONTANTES REPASSADOS

Quantidade de Contas Prestadas

Contas Analisadas

Contas NÃO Analisadas

Quantidade Aprovada

Quantidade Reprovada

Quantidade de TCE

Montante Repassado

Quantidade

Montante Repassado (R$)

CONVÊNIOS

0

-----

-----

-----

-----

-----

-----

CONTRATOS DE REPASSE

3

1 - Contrato de Repasse 

nº 0323346-96/ 

Convênio nº 733132/2010

2 - Contrato de Repasse 

nº 0329664-84 / 

Convênio nº 738576/2010  

3 - Contrato de Repasse 

nº 1021743-60/ 

Convênio nº 814097/2014

0

0

R$ 531.596,22

0

-----

INSTRUMENTOS

TERMO DE COMPROMISSO

0

----

----

----

----

----

----

----

1

1 - Termo de 

Compromisso 

nº 015/2008

0

0

R$ 3.700.000,00 devolvido*

----

----

CONTINUA
Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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2022

Quantidade de Contas Prestadas

Contas Analisadas

Contas NÃO Analisadas

Quantidade Aprovada

Quantidade Reprovada

Quantidade de TCE

Montante Repassado

Quantidade

Montante Repassado (R$)

2

-----

-----

-----

-----

1 – Convênio nº 

905450/2020 

SUDECO

2 – Convênio nº 

887001/2019 

MAPA

3 – Convênio nº 

903295/2020 

MAPA *Não 

executado

R$ 9.890.774,00

2

1 - Contrato de Repasse 

nº 0335791-55/ 

Convênio nº 747835/2010

2 - Contrato de Repasse 

nº 1022552-23/ 

Convênio nº 813501/2014

0

0

R$ 3.221.826,98

0

-----

1

----

----

----

----

1 - Termo de 

Compromisso nº 251/2011

R$ 61.623.411,86

2023

Quantidade de Contas Prestadas

Contas Analisadas

Contas NÃO Analisadas

Quantidade Aprovada

Quantidade Reprovada

Quantidade de TCE

Montante Repassado

Quantidade

Montante Repassado (R$)

10

1 - Convênio 

nº 892244/2019

2 - Convênio 

nº 905450/2020

*Consta Valor a 

desembolsar

-----

-----

R$ 7.165.346,13

3 - Convênio 

nº 890929/2019

*Consta Valor a 

desembolsar

4 - Convênio 

nº 897953/2020

5 - Convênio 

nº 908415/2020

6 - Convênio 

nº 898436/2020

*Consta Valor a 

desembolsar

7 - Convênio 

nº 903045/2020

8 - Convênio 

nº 909308/2020

*Consta Valor a 

desembolsar

9 - Convênio 

nº 892460/2019

*Consta Valor a 

desembolsar

10 - Convênio 

nº 891114/2019

*Consta Valor a 

desembolsar

R$ 32.106.931,97

0

----

0

0

0

0

-----

0

----

----

----

----

----

----

EXERCÍCIO DA 

PRESTAÇÃO DAS CONTAS

QUANTITATIVOS E 

MONTANTES REPASSADOS

CONVÊNIOS CONTRATOS DE REPASSE

INSTRUMENTOS

TERMO DE COMPROMISSO

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025 CONTINUA
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2024

Quantidade de Contas Prestadas

Contas Analisadas

Contas NÃO Analisadas

Quantidade Aprovada

Quantidade Reprovada

Quantidade de TCE

Montante Repassado

Quantidade

Montante Repassado (R$)

11

1 - 890929/2019 

*Consta Valor a 

desembolsar

2 - 897953/2020

3 - 908415/2020

4 - 898436/2020 

*Consta Valor a 

desembolsar

5 - 903045/2020 

6 - 898402/2020 

*Consta Valor a 

desembolsar

7 - 892460/2019 

*Consta Valor a 

desembolsar

8 - 891114/2019 

*Consta Valor a 

desembolsar

9 -  896920/2019

-----

-----

R$ 35.884.676,23

10 - 922781/2021

11 - 909308/2020

R$ 3.310.960,00

0

----

0

0

0

0

-----

0

----

----

----

----

----

----

EXERCÍCIO DA 

PRESTAÇÃO DAS CONTAS

QUANTITATIVOS E 

MONTANTES REPASSADOS

CONVÊNIOS CONTRATOS DE REPASSE

INSTRUMENTOS

TERMO DE COMPROMISSO

*Fonte/2020 Contrato de repasse: 1 - Contrato de Repasse nº 0323346-96/ Convênio nº 733132/2010 – R$ 149.635,00 
*Fonte/2020 Contrato de repasse:  2 - Contrato de Repasse nº 0329664-84 / Convênio nº 738576/2010 – R$ 147.961,22  
*Fonte/2020 Contrato de repasse: 3 - Contrato de Repasse nº 1021743-60/ Convênio nº 814097/2014 – R$ 234.000,00 
**Fonte/2021 Contrato de repasse: 1 - Contrato de Repasse nº 0305437-22 / Convênio nº 714940/2009 – R$ 295.499,76 
**Fonte/2021 Contrato de repasse: 2 - Contrato de Repasse nº 0307916-60 / Convênio nº 724122/ 2009 – R$ 1.276.633,80 
**Fonte/2021 Contrato de repasse: 3 - Contrato de Repasse nº 0326493-51/ Convênio nº 735609/2010 - R$ 683.338,80 
**Fonte/2021 Contrato de repasse: 4 - Contrato de Repasse nº 0332085-30/ Convênio nº 740359/2010 – R$ 301.630,00 
**Fonte/2021 Contrato de repasse: 5 -  Contrato de Repasse nº 1021470-61/ Convênio nº 814074/2014 – R$ 233.800,00 
**Fonte/2021 Contrato de repasse: 6 - Contrato de Repasse nº 1044231-71/ Convênio nº 850929/2017 – R$ 108.869.572,95
**Fonte/2021 Termo de compromisso: 1 - Termo de compromisso 15/2008 SUDECO – R$ 3.700.000,00 Não executado
***Fonte/2022 Contrato de repasse: 1 - Contrato de Repasse nº 0335791-55/ Convênio nº 747835/2010 – R$ 119.970,00
***Fonte/2022 Contrato de repasse: 2 - Contrato de Repasse nº 1022552-23/ Convênio nº 813501/2014 – R$ 3.101.856,98
***Fonte/2022 Convênio: 1 - Convênio nº 905450/2020 MIDR – SUDECO – R$ 4.415.346,13 – Valor a desembolsar – R$ 584.653,87
***Fonte/2022 Convênio: 2 - Convênio nº 887001/2019 MAPA – R$ 4.890.774,00
***Fonte/2022 Convênio: 3 - Convênio nº 903295/2020 MAPA – R$ 238.750,00 – Não executado
***Fonte/2022 Convênio: 4 – Convênio nº 908935/2020 MDR – R$ 10.687.527,12 - Não executado – Rescindido em 27/06/2022.
***Fonte/2022 Convênio: 5 – Convênio nº 905378/2020 MC – R$ 431.419,09 - Não executado – Anulado em 23/02/2022.
***Fonte/2022 Termo de compromisso: 1 - Termo de compromisso 251/2011 SUDECO – R$ 61.623.411,86
****Fonte/2023 Convênio: 1 - Convênio nº 892244/2019 MAPA – R$ 2.750.000,00
****Fonte/2023 Convênio: 2 - Convênio nº 890929/2019 MAPA – R$ 7.311.602,58 – Valor a desembolsar – R$ 137.397,42
****Fonte/2023 Convênio: 3 - Convênio nº 897953/2019 MIDR – SUDECO – R$ 1.920.454,00
****Fonte/2023 Convênio: 4 - Convênio nº 908415/2020 MIDR – SUDECO – R$ 5.000.000,00
****Fonte/2023 Convênio: 5 - Convênio nº 898436/2019 MIDR – SUDECO – R$ 12.075.289,65 – Valor a desembolsar – R$ 62.466,99
****Fonte/2023 Convênio: 6 - Convênio nº 903045/2019 MIDR – SUDECO – R$ 2.734.296,60
****Fonte/2023 Convênio: 7 - Convênio nº 909308/2020 MIDR – SUDECO – R$ 350.460,00 – Valor a desembolsar – R$ 505.169,00
****Fonte/2023 Convênio: 8 - Convênio nº 892460/2020 INCRA – R$ 88.649,74 – Valor a desembolsar – R$ 2.851.350,26
****Fonte/2023 Convênio: 9 - Convênio nº 891114/2019 MAPA – R$ 2.626.160,00 – Valor a desembolsar – R$ 90,00
****Fonte/2023 Convênio: 10 - Convênio nº 896920/2019 MDA - R$ 1.980.000,00
****Fonte/2024 Convênio: 11 - Convênio n° 922781/2021 MAPA - R$ 2.960.500,00
****Fonte/2024 Convênio: 12 - Convênio n° 898402/2020 MIDR - R$ 2.148.223,66 – Valor a desembolsar R$ 286.588,77

Fonte: Elaborado pelo(a) autor(a), 2025
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RESUMO - DECISÕES DO TCE-GO EXPEDIDAS/ATENDIDAS NO EXERCÍCIO

Nº

1

2

3

4

5

6

7

ACÓRDÃO/OFÍCIO

Acórdão  722/2024

Acórdão 1084/2022

Solicitação de Informação 

- SI nº 5/2024 - CGE/

GEACD-14660(62609932)

Informativo de Ação 

de Controle/IAC 1 IAC 

(46260583)

Acórdão 876/2023

Acórdão 4935/2024

Acórdão 2593/2024

DATA

11/04/2024

06/05/2024

17/07/2024

03/04/2023

 

23/03/2023

28/09/2022

18/07/2024

STATUS

Cumprido/atendido

Aguardando 

julgamento

Aguardando 

análise final

Monitoramento 

concluído

Aguardando análise 

de reconsideração

Julgado

Julgado

ATENDIMENTO

Providências inerentes ao assunto 

objeto do Acórdão 722/2024 

foram adotadas nos autos 

202300047002492

Encaminhado ao  Egrégio 

Tribunal a Nota Técnica 

017/2024 (SEI 59500213), com 

os esclarecimentos e ações 

requeridas (SEI 59500213) e o 

Plano de Ação (SEI 59874555)

Encaminhado à CGE  Informação 

nº 1.361/2024/GPRF/SEAPA (SEI 

nº 63184878), em 2.08.2024

Encaminhado pela por intermédio 

do Despacho 1564/2024/GAB (SEI 

nº 61661338) :

l Proposta de monitoramento de 

programas da SEAPA (61558193)

l Anexo - Acompanhamento 

de execução do Crédito Social 

(61558724)

l Anexo - Portfólio SEAPA 

(61559059)

l Relatório de Diagnóstico do PAA 

(61559341)

l Relatório de Diagnóstico do PAA 

(61559341)

l Anexo Relatório T2 - Aquisição 

de Maquinário Agrícola (61164846)

Encaminhado recurso de 

reconsideração por intermédio do 

Ofício 648/2023/SEAPA  (SEI nº 

48179252)

Informações do julgamento e 

recomendações registradas 

no Acórdão nº 4935/2024 

(69613878), Relatório e Voto nº 

704/2024 - GCCR (69613886), 

Relatório de Monitoramento 

Programado nº 1/2024 (69613918) 

e ANEXO (69613953).

Providências determinadas 

no Acórdão nº 4935/2024 

(69613878), Relatório e Voto nº 

704/2024 - GCCR (69613886) 

encaminhadas para adoção pela 

Gerência de Irrigação, Clima e 

Aquicultura, conforme Despacho 

nº 853/2024 (SEI nº 64424572)

PROCESSO

202200047003917

202200047003917

202411867000582

202311867000679

202200047000315

202200047000475

202100047000366

Decisões do TCE-GO
Demanda: Informações para compor o anexo III, da Resolução Normativa TCE nº 

005/20018 (SEI nº 70509996)

Conteúdo: Demonstrar as medidas adotadas para cumprimento de decisões expedidas 

pelo TCE-GO até o exercício, e elencar as tomadas de contas especiais instauradas no exer-

cício, bem como o resultado das concluídas no exercício.

Quadro 25 – Resumo - Decisões do TCE-GO expedidas/atendidas no exercício
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